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PREFEITURA DA ESTANCIA 
HIDROMINERAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO
/

Capí-b&t kJaciafiint 4a JLi.fhÇrat

OFICIO N° 352/2021 GP
Assunto: Encam inha Projeto de Lei

Lindoia, 23 de Setem bro de 2021

Cum prim entando Vossa Excelência e dem ais membros dessa Casa 

Legislativa, estam os encam inhando o Projeto de Lei n° 52/2021 que dispõe sobre "D is p õ e  

s o b re  a  a u to r iz a ç ã o  p a ra  a b e rtu ra  d e  um  c ré d ito  a d ic io n a i e s p e c ia l e  e s ta b e le c e  

o u tra s  p ro v id ê n c ia s ."

0  referido projeto foi elaborado com o intuito de autorizar o repasse de 

recursos financeiros à Associação Patas e Focinhos -  ÀPF, ainda durante o exercício do ano 

de 2021.

O trabalho prestado pela referida associação é de grande importância para 

o município, tendo em vista que em virtude do trabalho realizado o número de anim ais 

abandonado em nossas ruas, dim inui consideravelm ente, colaborando sign ificativam ente 

com o controle de zoonoses em nossa cidade, além  deste ser um trabalho de am or para 

com aqueles que não têm  voz perante a sociedade

Sendo assim , revigoro o sentim ento de congratulações pela colaboração e 

distinção perm anentem ente preservadas na relação com o Poder Legislativo, ambicionando 

a continuidade do suporte por parte d o /  ilustres vereadores com v istas à tram itação e 

aprovação do Projeto.

Atenciosam ente,
/

• /  L í / ^
LUCIANO F R A N C IS C O ^  GODOI LOPES

i  PREFEITO MUNICIPAL

<S| “ -
STAO
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Í l j 3 Ã O  PAULO VIEIRA TREVISAN

Presidente da Câmara Municipal de Lindoia/SP
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
HIDROMINERAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

Capí-fat ds. J&A.mtf'td

PROJETO PE LEI N° 52, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021

"D is p õ e  s o b re  a  a u to r iz a ç ã o  p a ra  
a b e rtu ra  d e  um  c ré d ito  a d ic io n a l e s p e c ia l e  
e s ta b e le c e  o u tra s  p ro v id ê n c ia s . "

LUCIANO FRANCISCO DE GODOZ LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA -  ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A  CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA 
E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

A rt .l°  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir junto à D iretoria 
Municipal de Finanças -  Setor de Orçamento e Contabilidade um Crédito Adicional Especial 
na importância de R$ 6.000,00 (seis m il reais) a saber:

02 Poder Executivo
02.14 Diretoria de Meio Am biente e Agricultura - DMAA
02.14.01 Divisão de Meio Am biente

Ficha Categoria 
Econômica 

/Modalidade de 
Aplicação

FUncíonal
Programática

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte
de

Recurso

Valor

335043.00 18.604.0048.2056 Subvenções
Sociais

110.000 01 R$ 6.000,00

TOTAL R$ 6.000,00

Art. 2o - 0  va lo r total do presente crédito na importância será coberto com a 
anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

02.14 Diretoria de Meio Am biente e Agricultura - DMAA 
02.14.02 Divisão de Agricultura

Ficha Categoria 
Econômica 

/Modalidade de 
Aplicação

Funcional
Programática

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte
de

Recurso

Valor

414 339039.00 20.606.0024.2.053 Outros Serviços 
Terceiros -  

Pessoa Jurídica

110.000 01 R$ 6.000,00

TOTAL R$ 6.000,00
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2.021, subvenção social à Associação Patas e Focinhos -  APF a importância de R$6.000,00 
(seis mil reais).

Art. 4o O repasse de que trata o artigo anterior desta lei, dar-se-á m ediante a 
assinatura de termo de colaboração, observadas as regras da Lei Federai n° 13.019/2.014.

Art. 5o A Associação Beneficiária, em contrapartida à subvenção concedida, 
ficará obrigada a prestar contas dos recursos recebidos até 30 de jane iro  de 2.022.

Parágrafo Único - A prestação de contas deverá com provar o cumprimento 
das metas e objetivos do piano de aplicação.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. ' f

Prefeitura da Estância Hidrorpineral de Liçídoia, em 23 de Setem bro de 2021.
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LUCIANO FKANCISCÇ^Q^GODOI LOPES

/ /^REFEITO MUNICIPAL
■ I
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
HIDROMINERAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO
/
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D E C L A R A C A O

Considerando os Art. 16 e 17 da Lei Com plem entar n° 101/2000
(LRF)

DECLARO, sob as penas da Lei, que o objeto do referido P ro je to  d e  L e i n °  
5 2  não causará impacto orçam entário-financeiro nos exercícios de 2.021, 2022 e 2.023, 
pois será coberto com recursos dos orçam entos vigentes.

DECLARO, ainda que a referida despesa tem  adequação orçam entária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual e com patib ilidade com o Plano Pluríanual e com 
a Lei de D iretrizes Orçamentárias.

Sem mais firm o o presente.

Prefeitura da Estância H idrom ineral de Lindoia, 23 de setem bro de 2.021.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL
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